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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

 

MENSAGEM N° 361/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  1.163/2025, que "Estabelece o Auxílio 

Extraordinário, para o exercício de 2025, aos servidores ativos do Quadro Administrativo do 

Ministério Público do Estado de Rondônia e aos de outros órgãos colocados à sua disposição". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 6 de novembro de 2025. 

r‘. 

Deputacç-LjE EDANO 

Presidente — E/R0 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

rondontense 

AUTOGRAFO DE LEI N2  1.163/2025 

Estabelece o Auxílio Extraordinário, para o 

exercício de 2025, aos servidores ativos do Quadro 

Administrativo do Ministério Público do Estado de 

Rondônia e aos de outros órgãos colocados à sua 

disposição. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica estabelecido o Auxílio Extraordinário, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

a ser pago aos servidores ativos do Quadro Administrativo do Ministério Público do Estado de 

Rondônia e aos de outros órgãos públicos colocados à sua disposição, em parcela única, em 

dezembro de 2025. 

§ 12  O auxílio de que trata esta Lei tem caráter indenizatório e não integrará a base de 

vencimentos para efeitos de concessão de vantagens pessoais e fixação de proventos. 

§ 22  Não farão jus ao auxílio estabelecido no caput os servidores do MPRO cedidos a 

outros órgãos. 

§ 39 A implementação do previsto no caput fica condicionada à manutenção de um 

cenário financeiro favorável ao MPRO, no sentido de que o pagamento do benefício não tenha o 

condão de comprometer os programas prioritários já previstos no orçamento da Instituição. 

Art. 22  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias do Ministério Público do Estado de Rondônia. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 6 de novembro de 2025. 

\ 

Deputa L REDANO 
Presidente — LE/RO 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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